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Administrativa, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 208, 
de 28 de outubro, e obtida a anuência da Fundação para a Ciência 
e a Tecnologia, I. P., designo para exercer funções no Centro Na-
cional de Cibersegurança, Pedro Carvalhais de Abreu Matos, como 
consultor de grau 1, nível 47, em comissão de serviço, pelo período 
de um ano.

2 — O presente despacho produz efeitos a 01 de janeiro de 2019.

18 de dezembro de 2018. — O Diretor -Geral, António Gameiro Mar-
ques, CALM.

311962683 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinetes dos Ministros dos Negócios Estrangeiros
e da Administração Interna

Despacho n.º 768/2019
As obrigações decorrentes dos acordos bilaterais celebrados entre o 

Estado Português e os outros Estados criaram a necessidade de nomeação 
do oficial de ligação para a prestação de serviço em organismos inter-
nacionais e países estrangeiros.

O Decreto -Lei n.º 139/94, de 23 de maio, alterado pela Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, veio estabelecer os critérios norma-
tivos da candidatura, da nomeação e da comissão de serviço dos oficiais 
de ligação do Ministério da Administração Interna a nomear entre os 
funcionários de investigação e fiscalização do Serviço de Estrangeiros 
e Fronteiras e de oficiais da Guarda Nacional Republicana e da Polícia 
de Segurança Pública.

Assim:
Ao abrigo dos artigos 1.º, n.os 1 e 3, e 3.º, do Decreto -Lei n.º 139/94, 

de 23 de maio determina -se:
1 — É nomeado o Superintendente Chefe José Ferreira de Oliveira, 

da Polícia de Segurança Pública, como oficial de ligação junto da Em-
baixada de Portugal em Madrid, por um período de 3 anos, com efeitos 
a partir de 01 de janeiro de 2019.

2 — Sem prejuízo da subordinação hierárquica ao Embaixador de Por-
tugal em Madrid, o oficial de ligação depende técnica e funcionalmente e 
reporta a sua atividade à Secretaria -Geral do Ministério da Administração 
Interna, e tem como funções principais as seguintes:

a) No plano da cooperação internacional, assistir os serviços do 
Reino de Espanha e Andorra, facilitando o intercâmbio de informação 
de segurança interna, nos termos superiormente definidos;

b) No plano da cooperação policial, servir de elo de ligação entre 
as forças e serviços de segurança portugueses e os seus congéneres do 
Reino de Espanha e Principado de Andorra;

c) No âmbito das forças e serviços de segurança portugueses e dos 
seus membros que operem em Espanha e Andorra, garantir a ligação e 
a coordenação de todas as ações de cooperação policial aí realizadas ou 
em cooperação com as forças espanholas.

3 — O oficial de ligação deve ser acreditado como membro do pes-
soal diplomático com a equiparação prevista no citado Decreto -Lei 
n.º 139/94, de 23 de maio.

4 — O desempenho da atividade funcional deste oficial de ligação 
será desenvolvido nas instalações da Embaixada, que prestará o apoio 
logístico necessário para o efeito, designadamente no que respeita a 
mobiliário, equipamento diverso e meios de comunicação via telefone 
e fax.

5 — O oficial de ligação apresentará periodicamente, com a fre-
quência que lhe for definida, relatório da sua atividade à Secretaria-
-Geral do Ministério da Administração Interna, com cópia ao chefe 
de missão.

6 — Considerando a necessidade de existência de um período de 
sobreposição funcional e iniciando o Superintendente -Chefe José Fer-
reira de Oliveira, a sua missão a 01 de janeiro de 2019, é prorrogada 
até ao dia 31 de janeiro de 2019, a comissão de serviço do atual oficial 
de ligação, Coronel Maximiano Jorge Henriques Gomes, da Guarda 
Nacional Republicana.

3 de janeiro de 2019. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Augusto Ernesto Santos Silva. — 2 de janeiro de 2019. — O Mi-
nistro da Administração Interna, Eduardo Arménio do Nascimento 
Cabrita.

311966377 

 FINANÇAS E EDUCAÇÃO

Gabinetes do Ministro da Educação e do Secretário 
de Estado do Orçamento

Portaria n.º 93/2019
Considerando que através da Portaria n.º 522/2018, de 25 de outu-

bro, a Parque Escolar, E. P. E., foi autorizada a assumir os encargos 
orçamentais relativos ao contrato de empreitada para a reabilitação 
da Escola Secundária de Camões, em Lisboa, até ao montante global 
de € 13.852.900,00 (treze milhões oitocentos e cinquenta e dois mil e 
novecentos euros), não incluindo o IVA;

Considerando que o concurso ficou deserto, por a única proposta 
apresentada ter ultrapassado o preço base do concurso;

Considerando que, nessa sequência, com vista ao lançamento de novo 
procedimento de contratação, é necessário proceder à reprogramação dos 
encargos decorrentes da celebração do contrato para a empreitada de reabi-
litação da Escola Secundária de Camões, em Lisboa, bem como à revisão 
do preço base, de que decorrerá um aumento da despesa global que previa-
mente havia sido autorizada pela Portaria n.º 522/2018, de 25 de outubro.

Considerando que o contrato a celebrar terá um encargo máximo de 
€ 15.238.190,00 (quinze milhões duzentos e trinta e oito mil cento e 
noventa euros), não incluindo o IVA;

Considerando que os encargos orçamentais decorrentes da execução 
do contrato terão lugar nos anos económicos de 2019, 2020 e 2021;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, conjugado com 
o disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, nos n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, e no n.º 8 do artigo 44.º do Decreto -Lei n.º 33/2018, de 15 de 
maio, manda o Governo, pelo Ministro da Educação e pelo Secretário 
de Estado do Orçamento, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

Fica a Parque Escolar, E. P. E., autorizada a assumir os encargos 
relativos ao contrato de execução da empreitada para a reabilitação da 
Escola Secundária de Camões, em Lisboa, até ao montante máximo de 
€ 15.238.190,00 (quinze milhões duzentos e trinta e oito mil cento e 
noventa euros), não incluindo o IVA.

Artigo 2.º
Repartição e cobertura dos encargos orçamentais

1 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
acima referido são repartidos da seguinte forma:

Em 2019: € 2.057.155,65 (dois milhões cinquenta e sete mil cento e 
cinquenta e cinco euros e sessenta e cinco cêntimos);

Em 2020: € 10.438.160,15 (dez milhões quatrocentos e trinta e oito 
mil cento e sessenta euros e quinze cêntimos);

Em 2021: € 2.742.874,20 (dois milhões setecentos e quarenta e dois 
mil oitocentos e setenta e quatro euros e vinte cêntimos).

2 — A repartição dos encargos decorrentes da execução do contrato a 
celebrar não pode exceder, em cada ano económico, os valores referidos 
no número anterior, podendo, no entanto, o montante fixado em cada 
ano económico ser acrescido do saldo apurado no ano anterior.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 3 de dezembro de 2018.
21 de dezembro de 2018. — O Ministro da Educação, Tiago Bran-

dão Rodrigues. — 8 de janeiro de 2019. — O Secretário de Estado do 
Orçamento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão.
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 DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 769/2019
Considerando que o artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 193/2012, de 23 de 

agosto, na sua redação atual, determina que o conselho diretivo do 


